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CONTRATO Nº. 287/2026 
Código CidadES Contratações (TCE/ES): 2026.067E0600007.01.0009 

Id contratação PNCP: 27167477000112-1-000240/2026 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SÃO MATEUS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A FORTLASER COMERCIO E 
INDUSTRIA LTDA. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 27.167.477/0001-12, com sede na Rua Alberto Sartório, n° 
404, Carapina, nesta cidade e Comarca de São Mateus-ES - CEP.: 29.933-060, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária Municipal de 
Educação, Sra. TÂMARA CHAVES DE OLIVEIRA DA COSTA, nomeada pelo Decreto n.º 
18.794/2026, e a empresa FORTLASER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 51.275.639/0001-10, com sede na Avenida 
Ouro Preto, nº 1693, Bairro Interlagos, CEP 29.903-041, Linhares/ES, e-mail: 
fortlaserlicita@gmail.com , telefone: (27) 3373-4899, neste ato, representada pelo seu socio 
administrador Sra. RAIANA MOREIRA ALPOIN MOROZINI, sob o CPF N° 1**.5**.1**-1*, 
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº. 5246/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021 e o Decreto Municipal nº 15.803/2023, que regulamenta a Lei Federal 14.133/2021 
no âmbito do município, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 015/2026, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto desta contratação é AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS E MASTROS PARA AS 
UNIDADES ESCOLARES DESTA MUNICIPALIDADE; 

1.2 OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

06 

CONJUNTO COMPLETO COM TRES 
BANDEIRAS OFICIAIS. 
CONJUNTO COMPLETO COM TRES 
BANDEIRAS OFICIAIS (BRASIL, ESTADO E 
MUNICIPIO), CONFECCIONADAS EM TECIDO 
NYLON MARITIMO TRANCADO DE ALTA 
RESISTENCIA, COM ESTRUTURA EM DUAS 
CAMADAS (DUPLA FACE), GARANTINDO 
MAIOR DURABILIDADE, ESTABILIDADE 
DIMENSIONAL E EXCELENTE ACABAMENTO. 
AS BANDEIRAS APRESENTAM APLICACOES 
MONTADAS PECA POR PECA E BORDADOS EM 
ALTO-RELEVO, PROPORCIONANDO MAIOR 
DEFINICAO DOS ELEMENTOS GRAFICOS E 
RESISTENCIA AO USO CONTINUO EM 
AMBIENTES INTERNOS. 
OS TAMANHOS SEGUEM OS PADROES 
OFICIAIS ESTABELECIDOS, MEDINDO 1,12 M × 

UNID 02 

 
 
 
 
 
 
 

BANDEMAR 
 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 992,00  

 
 
 
 
 
 
 

R$ 1.984,00  

mailto:fortlaserlicita@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1,60 M (2,5 PANOS). 
O CONJUNTO ACOMPANHA ROSETAS 
DECORATIVAS COMPATIVEIS COM O PADRAO 
DAS BANDEIRAS, TRES MASTROS EM 
MADEIRA NOBRE COM ACABAMENTO 
ENVERNIZADO E PONTEIRA TORNEADA EM 
FORMATO ESPIRAL, ALEM DE BASE SUPORTE 
TIPO TRIPE EM MADEIRA NOBRE 
ENVERNIZADA, COM TRES ENCAIXES. 
KIT COMPLETO, DESENVOLVIDO PARA 
GARANTIR ELEVADO PADRAO DE QUALIDADE, 
ACABAMENTO SUPERIOR E MAIOR VIDA UTIL 
DOS MATERIAIS. 

VALOR TOTAL: R$ 1.984,00 (mil novecentos e oitenta e quatro reais). 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta do contratado; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência do contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados 

a partir das assinaturas no contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

3.2 A fiscalização da referida aquisição será realizada por 02 (dois) servidores públicos 
municipais, lotados na Secretaria requisitante, sendo: fiscal titular e suplente respectivamente, 
que responderão pela fiscalização técnica/operacional. 
3.2.1 Assim, passamos a expor abaixo os servidores indicados para responderem como 
fiscais: 

FISCAL TITULAR:  

NOME: REGILANE MARIA CARARO 

CARGO: Subsecretária de Educação 

Nº MATRÍCULA: 58.579 

TIPO DE VÍNCULO: Efetivo 

Nº CPF: 086.753.077-48 

  

FISCAL SUPLENTE:  

NOME: SANDRA MARIA FERREIRA PIGNATON 

Nº DECRETO: 17.185/2025 

CARGO: Diretora Pedagógica 

TIPO DE VÍNCULO: Comissionado 

Nº CPF: 488.699.297-87 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3.3 Forma Detalhada Como se Dará a Fiscalização 
3.3.1 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. 
3.3.2 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
3.3.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
3.3.4 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
3.3.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
3.3.6 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
3.3.7 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
3.3.8 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência 

 
3.4 DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
3.4.1 O objeto do presente CONTRATO deverá ser prestado de forma ÚNICA no prazo 

de 30 dias. 
3.4.2 O recebimento será PROVISÓRIO por até 15 dias para conferência e após essa 

data DEFINITIVO; 
3.4.3 Frete: Por conta da contratada; 
3.4.5 Local de entrega do produto: Setor de Almoxarifado da PMSM, situado no 

seguinte endereço: Rodovia Othovarino Duarte Santos, n° 467, Bairro Carapina, 
CEP 29.930.010, São Mateus/ES - Ao lado da “Farmácia Indiana”. Horário: das 
08h00 ás 12h00 e das 13h00 ás 17h00. Forma de contato para entrega: 
almoxarifadocentral@saomateus.es.gov.br. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
4.2 O valor total da contratação é de R$ 1.984,00 (mil novecentos e oitenta e quatro 
reais). 
4.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.4 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
4.5 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após as medições, por meio de depósito na 

conta-corrente da contratada, através de Ordem Bancária, após a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a. Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativo, em via única, devidamente 
atestado pela Secretaria requisitante, assim como pelo fiscal; 

b. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal e Certidão Trabalhista; 

c. Certidão Conjunta perante a Secretaria da Receita Federal, e a 
Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme IN RFB nº 2021/2021 e 
CND Estadual e Municipal na sede do Licitante; 

d. Boletim de Medição atestado pela Secretaria requisitante juntamente com 
o fiscal da Ordem de Fornecimento; 

e. Relatório de Fiscalização e Fotográfico. 
4.6 A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da 
documentação requerida no subitem anterior implicará na sua devolução à Empresa 
contratada para regularização, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
4.7 A PMSM reterá, na fonte, sobre o pagamento efetuado os tributos e contribuições de 
que trata a Instrução Normativa RFB nº 2145/2023. 
4.8 Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota Fiscal/Fatura 
documento que comprove esta opção, na forma da RFB nº 2145/2023, situação em que 
incidirá a retenção no percentual estabelecido na Lei 123/06, devendo a CONTRATADA 
discriminar o percentual na nota fiscal. 
4.9 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de 
liquidação ou qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
4.10 Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancária na 
unidade bancária. 
4.11 Os materiais entregues fora dos padrões fixados pela Administração não serão 
recebidos, sem qualquer ônus ao contratante. 
4.12 Todo serviço executado ou material entregue bem como medido, deverá ser 
evidenciado com fotos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1 O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 Alocar recursos financeiros e orçamentários necessários ao fornecimento da prestação de 

serviços. 
8.2 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelo fornecimento efetivamente 

prestado, medido e faturado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.3 Acompanhar a medição do fornecimento efetuado pela CONTRATADA, assinando o 
Boletim de Medição ou oferecendo, de imediato, as impugnações que julgar necessárias; 

8.4 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, quanto ao não cumprimento das normas 
estabelecidas neste termo. 

8.5 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de 
débitos e da suspensão do fornecimento da prestação de serviços. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1 A Contratada ficará obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 
9.2 A Contratada assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Contratante e/ou 

a terceiros, decorrentes da execução do objeto ora contratado, isentando o contratante de 
todas as reclamações que surjam subsequentemente, sejam elas resultantes de atos de 
seus prepostos, ou de qualquer pessoa física ou jurídica envolvida no fornecimento dos 
respectivos serviços. 

9.3 Prestar informações/esclarecimentos solicitados pela contratante, bem como atender 
suas reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, 
providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pela contratante. 
9.4 Fornecer o bem contratado conforme previsto neste Termo de Referência, obedecendo 
rigorosamente as especificações e condições estipuladas no Edital de Licitação de acordo 
com as necessidades da Secretaria de Educação, fiscalizando e registrando juntamente com 
o servidor especialmente designado para essa tarefa. 
9.5 Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoais ou materiais, quando 
resultantes de ação ou omissão, negligência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, 
bem como reparar, corrigir, remover ou substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto do contrato, quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes de má 
execução dos serviços. 
9.6 Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
comerciais e fiscais, bom como seguros, desde que resultantes da contratação com o 
Município. 
9.7 É de inteira responsabilidade da contratada toda e qualquer despesas que possa existir 
com referência a materiais e serem utilizados, bem como: transporte, encargos sociais, 
alimentação, quaisquer outras despesas adicionais que possa existir em referência a 
execução deste contrato. 
9.8 Emitir, Nota fiscal/fatura discriminativa contendo os serviços prestados, devidamente 
atestada por servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a 
pagar os valores correspondentes as multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de 
acordo com os termos do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo. Deverá ainda, 
ser anexado a comprovação da quitação com o INSS e FGTS, de acordo com a legislação em 
vigor. 
9.9 A CONTRATADA deverá permitir livre acesso dos servidores do Ministério da Justiça 
bem como do Tribunal de Contas aos seus documentos contábeis. 
9.10 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de 
Referência ou instrumento congênere. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
10  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 
11.1 Cometerá infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. Moratória de 0,5 % (cinco décimas por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 
10% a 30% do valor do Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
19.1, de 5% a 10% do valor do Contrato.  

6. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10 % a 20 % do 
valor do Contrato. 

7. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 4 % a 6 % do 
valor do Contrato. 

8. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5 % a 10 % 
do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da 
Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
a) as peculiaridades do caso concreto; 
b) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
c) os danos que dela provierem para o Contratante; 
d) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.12  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
12.4 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1 O objeto do presente Termo de Referência correrá a conta da dotação orçamentária 

do exercício de 2026, contemplada nas rubricas abaixo: 

0100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
021030 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS 
12 - EDUCAÇÃO 
122 - Administração Geral 
0027 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2.060 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
33903015000 - MATERIAL P/ FESTIVIDADES E HOMENAGENS 
150000250000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – MDE 
Ficha: 0000010 
0100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
021030 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS 
12 - EDUCAÇÃO 
361 - Ensino Fundamental 
0028 - GESTÃO ESCOLAR 
2.063 - MANUTENÇÃO DA REDE ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL ADMINISTRATIVO 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
33903015000 - MATERIAL P/ FESTIVIDADES E HOMENAGENS 
150000250000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – MDE 
FICHA: 0000079 

 
0100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
021030 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS 
12 - EDUCAÇÃO 
361 - Ensino Fundamental 
0029 - EXPANSÃO E MODERNIZAÇÃO DA REDE ESCOLAR 
3.048 - APARELHAMENTO DA REDE ESCOLAR - MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS - ENSINO FUNDAME 
44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
44905242000 - MOBILIÁRIO EM GERAL 
150000250000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – MDE 
FICHA: 0000129 
 
0100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
021030 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS 
12 - EDUCAÇÃO 
365 - Educação Infantil 
0029 - EXPANSÃO E MODERNIZAÇÃO DA REDE ESCOLAR 
3.050 - APARELHAMENTO DA REDE ESCOLAR - MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS - EDUCAÇÃO INFAN 
44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
44905242000 - MOBILIÁRIO EM GERAL 
150000250000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – MDE 
FICHA: 0000211 
 
0100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
021030 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS 
12 - EDUCAÇÃO 
365 - Educação Infantil 
0028 - GESTÃO ESCOLAR 
2.075 - MANUTENÇÃO DA REDE ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL ADMINISTRATIVO 
(PRÉ-ESCOLA) 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
33903015000 - MATERIAL P/ FESTIVIDADES E HOMENAGENS 
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150000250000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – MDE 
FICHA: 0000175 
 
0100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
021030 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS 
12 - EDUCAÇÃO 
122 - Administração Geral 
0027 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO 
3.044 - APARELHAMENTO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
44905242000 - MOBILIÁRIO EM GERAL 
150000250000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – MDE 
FICHA: 0000053 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
16  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
17.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Mateus, Estado do Espírito Santo, para dirimir 

qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, 
renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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São Mateus/ES, 10 de junho de 2026. 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TÂMARA CHAVES DE OLIVEIRA DA 
COSTA 

Secretária Municipal de Educação 
Decreto nº 18.794/2026 

CONTRATANTE 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

RAIANA MOREIRA ALPOIN MOROZINI 
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